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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER LEGISLATIVO

Salão Nobre "Vereador Martinho Saebel"

PORTARIA DO PRESIDENTE N° 08/2018

Determina a entrega de
Declaração de Bens atualizada de
servidores e Vereadores.

CONSIDERANDO que a Lei de Improbidade Administrativa determina, em seu artigo
13 e parágrafos que o Agente Público deverá anualmente apresentar declaração de
bens atualizada para fins de registro; CONSIDERANDO que no conceito de Agente
Público encontra-se o servidor público, Vereador e estagiário, na forma do Art. 2° da
Lei nO8.429/1992; CONSIDERANDO que a omissão implica em responsabilização
administrativa; CONSIDERANDO que a recusa na apresentação da declaração de
bens é punível com demissão a bem do serviço público

RESOLVE

Art. 1°. Determinar a todos os Vereadores, servidores e estagiários da Câmara
Municipal de Laranja da Terra/ES que apresentem sua declaração de bens
atualizada, na forma do art. 13 da Lei nO8.429/1992, para fins de registro neste
Poder.
Parágrafo único: Incluem-se nesta Portaria os servidores e estagiários cedidos para
ou pela Câmara Municipal.

Art. 2°. Fica estipulado como o prazo máximo de 13 de abril para a entrega das
declarações de que trata o art. 1° desta Portaria.
Parágrafo único: As declarações deverão ser entregues no setor de pessoal da
Câmara Municipal de Laranja da Terra.

Art. 3°. Aos servidores e estagiários que não entregarem suas declarações na forma
desta Portaria, instaure-se o devido Processo Administrativo Disciplinar.
Parágrafo único: Aos Vereadores que não entregarem suas declarações na forma
desta Portaria, instaure-se o devido processo junto ao Plenário.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Laranja da Terra/ES, 13 de Março de 2018.

GILSON G~:ES FILHO
Presidente da Câmara Municipal
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